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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 92/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação o Projeto de Lei nº 92/2025, que propõe a alteração das Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, criando uma ação específica voltada à prevenção e proteção contra incêndios na Escola Municipal de Ensino Fundamental Benjamin Constant.
A referida ação já está prevista no Plano Plurianual (PPA) vigente, tendo sido parcialmente executada, especialmente no que se refere à adequação elétrica. Entretanto, os demais procedimentos necessários ficaram pendentes, pois dependiam da conclusão dessa primeira etapa para viabilizar sua implementação.
Neste momento, torna-se fundamental dar continuidade ao projeto, executando as etapas restantes para que a escola cumpra integralmente as exigências de segurança, permitindo assim a obtenção do respectivo Alvará.
Além da alteração na Lei de Diretrizes Orçamentárias, é necessário também proceder à adequação orçamentária, garantindo a inclusão do montante correspondente no Orçamento Municipal de 2025, permitindo que a despesa seja realizada de forma legal e conforme sua necessidade.
O recurso para a cobertura desta nova ação será oriundo do superávit orçamentário e financeiro do exercício de 2024, conforme indicado no próprio projeto de lei.
Diante do exposto, aguardamos a apreciação e aprovação deste projeto de lei nos termos regimentais
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 02 de maio de 2025.


____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 92, DE 02 DE MAIO DE 2025.        
Inclui nova Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.
[bookmark: artigo_3]Art. 1º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0403 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

	OBJETIVO:
	Criar as condições imprescindíveis para garantir uma educação básica de qualidade; Universalizar o ensino fundamental; Garantir atendimento educacional aos  alunos portadores de necessidades educativas especiais; Qualificar a oferta da educação de jovens e adultos; Garantir condições físicas e de segurança para as escolas municipais;  Garantir aos educandos o oferecimento de merenda escolar de qualidade; Assegurar a frequência dos educandos à escola, mediante a garantia de condições de acesso a estabelecimentos escolares, através de meios de transporte adequados; Assegurar equipamentos e material didático- pedagógico para as escolas municipais; Melhorar a gestão dos recursos humanos das escolas municipais.

	
	
	
	
	

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.429 - Execução de PPCI e Projeto Elétrico
	Unid.
	Meta Física
	1

	
	Projetos Executados
	
	Valor
	R$ 65.000

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  



Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
03 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental
0403 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
1.429 - Execução de PPCI e Projeto Elétrico
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 3° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 2° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 02 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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